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DECRETO EXECUTIVO Nº 4.559/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.


DECRETA HORÁRIO NO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL

	DENER ZANELLA, Prefeito Municipal de Cotiporã em exercício, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação vigente, resolve:

	Decretar:

	Art. 1° - Fica determinado o horário de expediente das 7:30h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h no Centro Administrativo Municipal a partir de 01 de julho de 2025.
	
	Art. 2° - Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotiporã, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco.


DENER ZANELLA
Prefeito Municipal em exercício


Registre-se e Publique-se
Data Supra


	
Elisandra Scussel
Secretária Municipal de Administração
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